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8.5 - Pelo descumpíimenlo de qualquer de suas cláúsulas, pelas parles

conkatantes, com pâgamento de multa pela paíe culpada no valoÍ equi-

valente a 10oÁ (dez poÍ cento) do total do clntrato;

CúUSULA NONA - O RECONHECIMENÍO DOS DIREITOS OA ADMI-
NtsÍRÂçÃo, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRÂTIVA PREVISTA

NO ART- 77 OESTA LEI.

9.1 - A contralada Íecoôhece os direitos da Adminislrâção em caso de res-

cisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei N" E.666/93

CúUSULA oÉcIMA - A oBRIGAçÃO DO CONTRATADO DE MAN-

TER, DURANTE TODA A EXECUçÂO DO CONTRATO, EM COMPATI-

BILIDADE COM AS OBRIGAçÔES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS

coNotçoEs oE HAB|L|TAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NA UCl.
rAçÃo.

í0.1 - O contratado (a) deverá manter duíante todo o conkato as condi-

ções de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação.

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRÂ - DA FISCALIZAçÃO

1 1.1 Exercer, poÍ intermédio de servidor designâdo na Íorma do artigo 67

da Lei Federal no 8.666/93, o acompanhamento e ÍiscalizaÉo da execu-

çáo do contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em regislro pró-

prio as falhas detecladas e comunicando as o@rrências de quaisquer Ía-
tos que, a seu cÍitério. exijam medidas coíretivas por parte da CONTRA-

TADA.

1 1.1.1. A fiscalizaçáo e acompanhamento de que trata esta Cláusula náo

exclui nem reduz a responsâbilidade da CONTRATADA, inclusive pe.ante

terceiros, por qualquer inegularidade, resultante de imperíeiçÕes técnicas,
vicios redibitóÍios, ou emprego de mâterial inadequâdo ou de qualidâde

inferior e, na oclnênciâ desta, não implica co.responsabilidade do CON-
TRATANTE ou de seus ageÍrtes e pÍepostos (art. 70 da Lei n'8.666/S3).

1'1.'1.2. Ficará designado(a) pela secretaria solicitante servidoÍ(a) para seÍ

fiscaldo contrato

CLASULÂ DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 As panes elegem clmo domicilio legâ|, o foro da Comarca de PÍima-

veía do Leste/MT, para dirimiÍ quaisquer litígios decorrentes da aplicâção

deste conkato.

Este contrato regúla-se pelas sua§ cláusulâs e pelos preceitos de direito

público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geraldos

contratos e as disposiÉes de direito privado.

E por estarem devidamente a@rdados, decidiram as parles contratanles

aqui estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas) vias de igualteor.

Santo Antônio do Leste/MT, 22 de agosto de 20'19.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

CIENNFICA MEOICA HOSPITALAR LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)

NONíE

RG;

NOME

RG

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N" 050/20í9 - PREGAO PRESENCTAL 0r3/20í9

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'050Í20í9

PROCESSO No 098120í9

vÂLTDADE 12 (DOZE) MESES

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNlO DO LESTSI4T, Estado de Mâto Grosso, Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, com sede administrativa â Av.

Goiás, no 367. Jardim Santâ lnês CEP:78628{00, devidamente inscíito no Cadastro Nacionâl de Pessoa JuÍidicâ do Ministéíio da Fazenda - CNPJ sob

o no.04.2'17.362/0001-90, neste alo Íepresentado, na forma de sua Lei Orgânaca, pelo seu Preíeito SÍ. MIGUEL JOSE BRUNETTA, bÍasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG n": 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no CadastÍo de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda{PF sob o no. 326.034.
369-53, residente e domiciliado neste municipio. que doíavante denominâdo, simplêsmente de CONTRATANTE. ê do oulro lado a empresa ESPECIA-
LISTA SERVIÇOS DE INFORMATICA - ElRELl, CNPJ: 10.533.367/0001-24. estâbelecidâ na Rua Goiás, s/n, quâdra 06 loie 08, baino: centro - Sanlo
Antônio do Leste/MT , neste ato Íepresentado pelo seu socio proprjetáío ROGERIO HAIúO COROEIRO, brcsileiro, solteiro, poÍtador da ideotidade de

no:21952396 SSP/MT, CPF no: 046.587.511-43, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do pÍocesso licitâtóíio realizado na modalidadê de

PÍegão PÍesencial no 013/2019, contratam na melhor Ío.ma de direito confome dáusulas abaixo:

As Partes têm justo e acerlado o presente contrato, que tem poríinalidade estabelecrr os direilos e obíigações das paries, ludo de acordo com a Lei n.
o 8.666/93 de 21106/1993 e suâs posteíiores alterações.

CúUSULA PRIMEIRA: oBJETo DA LICITAçÃo

1.1. RegistÍo de Preços paaa futura e eventual Contratação de êmp,esa espêcializada na pÍêstâção de S.rviços de acesso à internet banda larga
viâ rádio e Fib.â óptica, para a Preteitu.a de Santo Antônio do Leste, e ãs Secretarias que a compôê, nâo obíigando ao ORGÁO a Ílrmar con-
tÉtações nas quantidades estimadas, podendo ocoÍer licitaçáo especiíica para aquisiÉo do(s) objêtos(s). obedecida a legislaÉo perlinente, sendo
assegurada ao detentor do regislro a preferência de fomecimento, em igualdade de condiçôes;

í.2. As especificâçoes detalhadas e demais condições estão contidas no TêÍmo de ReÍeÉncia ânexa ao edital do Pregáo Presencial no 013/2019, parte
integrante destâ ARP, elâborado pela(s) secÍetaÍia(s) municipal(ais) destâ PreÍeitura.

cúusuLA SEGUNDA: oos pREÇos, EspEctFtcAçôEs E ouANTtTATtvoS

2.1. O preç! registrado, as especiÍicações do ob,eto, a quantidade, fomecedo(es) e as demais condiçôes oíeÍtadas na(s) propostâ(s) são âs quê se-
guem:
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ITEM o. ÍcE
ÊORN oEscRrÇÂo

092€

NTO DE F
B DE

EN D

00cÉ737 1092 L
E 24

rA "rN LOCO"

O vâloí da presente ata é de R$ 29.376,00 (vinle e nove mil, lrezenlos e setenta e seis reais).

CúUSULA TERoEIRA: oA AÍA oE REGISTRo oE PREços

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por

í2 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal aÉs. publicâção do seu extrato no Oiárlo Oficialdo iluniciplo;
3.2' O pÂzo pa? assinatuÍa da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias. contados da convocaÉo Íormal da adjudicatáÍia, ocasiâo em que
deverão estar atualizadas a cerlidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CNO e o Certilicado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Sêrviços - FGÍS;

3.3. A Ata de Registro de Preços deveíá ser assinada pelo representânte legal da adjudicatária. mediante apresentaÉo do conlrato social ou documento
que comprove os poderes para tal inveslidura e cédula de idenlidade do Íepresenlante. caso esses documentos nâo consleín dos autos do píocesso
licitalório, e uma vez âtendidas às exigências do subitem antedoÍ:

3.4. A criténo da adminiskação, o prazo para assinatura da Ata poderá seÍ prorrogado, desde que ocorra motivo justifcado, mediânte solicitaÉo fonnal
da adjudicâtáíia e aceilo por êsta PÍefeitura;

3.5. Conslituem motivos paÍa o cancelamenlo da Ata de Registro de Preços as situações reÍeridas nos aÍtigos 77 e 78 da Lei Fêderal no 8.666/93 e suas
alteraçtes, bem como as previsas no ltem 19 deste Edital;

3.6. A adrudicátária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatao) horas cÍ,ntadas dd dala da convocaçào, comparecer ao Selor Competente parâ retarar
a Ordem de Serviço e/ou â nota de empenhoi

3.7. Ouando â Adjudicatáriâ, @nvocada denlro do prazo de validade de sua proposta, não apÍesenlaÍ a situaÉo regulaÍ de que trata o edital ou se
íecusar a relirar a AulorizâÉo de Fornecimenlo e /ou Ordem de Seíviç!, sem justificativa comprovada e aceita, será adotâdo o procedimenlo descrilo
no Art.40, inciso XXlll, da Lei 10.520/02. sem pÍejuizo das clminaÉes legais previstas neste Edital.

CúUSULA QUARTA: oos usUARIos DA ATA oE REGISTRo DE PREços

4.'1. Poderào utilizâr-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo que não tenha participado do certame, mediante
píêvia consulta ao óÍgão gereôciador, desde que devidamenle mmpíovada a vanlagem e. respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-
lecidas na Lei Federal no E.666/93, no an. E6 do Decíeto Estadual no 7.217l2OlO e Decrelo no 7.892, de 2013,relativo à utilizaÉo do Sistema de Registro
de Preços:

'1.2' CâbeÍá ao(s) Detentor da Ala (es) benefciáíio(s) da Ata de Regislro de Preços. obseÍvadas as condições nela estabelecidas, optar pelâ aceitação
ou náo do fornecimento, desde que não seja prejudicial âs obragaFes anleriormenle assumidas com o órgão gerenciador e ôrgãos paÍticipanles:

4.3. As aquisições ou conlrataçôes adicionais a que se refere este jtem nào poderâo excedeÍ, por óígão ou entidade, a cinquentâ por cento dos quanti-
lativos dos itens do instÍumenlo convocatóío e registrados na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos paíicipantes;

4.4. O quantitativo decorÍenle das adesóes á ata de ÍegistÍo de preços não podeÍá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de câdâ item regis-
lrado na âta de regislro de píeçls para o órgáo gerenciador e órgãos participanlês. independente do número cle órgâos não participantes que aderirem;
4.5. o Ôrgáo gerenoador somente poderá aulorizar adesão á ata apôs a pÍimeira aquisição ou contÍalaÉo por ór9ão integÍante da ata, excelo quando.
justifcadamente, nâo houver previsão no edital para aquisiçâo ou contÍalaÉo pelo órgão gerenciador;

4.6. Após a autorização do Órgâo gerenciador, o órgáo não participante deveíá efetivar a aquisição ou cont.atação solicitada em atê 90 (noventa) djas.
observado o prazo de vigência dâ ala;

4.7' Compêtem ao órgâo nào participante os atos relalivos à cobrança do cúmprimento pelo íomecedor das obrigaçôes contÍatualmente assumidas e a
aplicâção observada a ampla deíesa e o clntradilôíio, de eventuais penalidades de conentes do desempíimento de dáusulas clntratuais, em relaçáo
às suas próprias @ntrataçÕes, iníormando as oconências ao ôrgão gerenciadon

4'8. A Prefeituía Municipal §eíá respongável pelos atos de @nlrolê e administraçào das Atas de Registro de preços deconentes desta ticjtaçào;
cúusuLÂ outNTA: Dos AcRÉsqMos

5'1. E vedado eíetuar acréscimos nos quanlilativos fixâdos pela ala de Íegistro de pre(ps. nclusave o acréscimo de que lrata o §1. do âí. 6s da Lei no
8.666, de 1993;

5'2' Em ca§o de celebraçáo de cp,lraÍos, a licitante estará obrigada a fomece. quantitativos superiores âqueles íegistrados, em íunção do direito de
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que lrata o§ 1o do an. 65, da Lei no 8.666/93, obseNado o disposio no art. tzo do DecÍeto Estadual
no 7.u7n006.

CúUSULA SEXTA: DO CONTROLE OE PREçOS

QÍD/
MB

576
IVB RS 25.00

Rto/ B

RS 14.
400.00

2 576
i,4B RS 26.00 R§ 14,

976,00
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6.í. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registÍados se.ão íixos, podendo este órgão adotar as Ínesmas medidas prcscritas no
anigo 92, caput e seus parágraíos do Decjeto Estaduâl no 7.27il2otO:

6'2' Os preços registrados poderáo ser revistos em decoíÍência de eventual redúção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens íegistÍados, cabendo ao óÍgão gerenciador promover as negociações junlo âos fomecedores. observadas as disposições contidas
na alineâ "d" do incaso lldo capul do âÍt. 65 da Lea no 8.666. de .t993:

6.3. Ouando o preço registÍado se tomar supeíior ao preço praticado no mercado poí motivo superveniente, o ôrgão gerenciador convoc.trá os fomece-
dores para negociâíem a reduÉo dos preços aos valores pÍaticados pelo meícado;

6'3.í. Os fomecedores que não aceltarem aeduzií seus pÍeços aos valores pÍaticados pelo mercado serão liberados r,o clmpromisso assumido. sem
aplicaÉo de penalidade;

6.3.2. A ordem de dassaíicâçáo dos fomecedores que aceitaÍem reduzia seus preços âos valoÍes de mercado observaíá a dassiÍicação oíiginal;

6.4. Quando o preç! de mercado se tomar superior aos preços registrados e o íornecedor não puder cumprir o coínpromisso, o ôrgáo gêrenciador po-
deíá:

5.4.í. Lib€raí o fomecedor do compromisso assumido, câso a comunicaÉo ocoíÍâ ântes do pedido,

6.4.2' Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào oclna ântes do pedado de Íomecimento, e sem aplicação da penalidâde se
confirmada a veracidade dos moüvos e @mprovantes apesentados;

6,/í.3. ConvocaÍ os demais fomecedores para ass€gurar igual oportunidade de negociaçáo;

6.5. comprovada a ÍeduÉo dos preçls praticados no me.cado nas mesmas condiçÕes do registro. e, dêfinido o novo píeço máximo a seÍ pago pela
Preíeitura Municipal, o p.oponente Íegislrado será convocado, para a deüda aheraÉo do valor registrado em Ata. o qual seÍá publicado no Oiáíio Olicial
dos Municipios;

6.6. Não havendo êxilo nas negociaçóes o óÍgão geÍenciadoí deveÍá proceder á revogâÉo da ata de registro de preços. adotândo as medidas cabiveis
para oblenÉo da contratação mâts vanlaJosa.

CúUsuLA SETIMA: REvIsAo E cANcELAMENTo DA ATA DE REGISTRo oE PREços
7'1' o proponente terá o seu registro de píeços cancelâdo. por intermédio de p.ocesso administrativo especiíico. a pedido, sem prejuizo da aplicaçào
das penalidades legais pÍevistas, caso as razÕes do pedido nâo sejam saneâdas, após protocllado em atê os (cinco) dias úteis, conlados a panir da
constataÉo das hipôteses a seguir explicitâdas:

7.1.í. comprovar. por rneio de docúmentos, tais como lista de preç! de Íabíicantes, nolas fiscais de aquisiçáo de matérias-primas, de ranspone de meí-
cadorias alusivos à época da elaboraçáo da pÍoposta e do pedido dê desoneração do compromisso, estaÍ impossibalitado de cumpÍir as exigêncjâs da
Ata. poÍ oconência de desequilibrio econômico-íinanceiío que lorne seu pÍeço inexequível em funÉo da elevaÉo dos preços de mercado dos insumos
que compõem o q.rsto das âquisiçôevconlrataç6es;

7.1.2. Ocorrer íato supeíveniente que venha a comprometer a peííeita execução contíatual decorÍentes de caso forluito ou de Íorça mâior, devidamente
comprovado:

7.2, PoÍ iniciativa da Píefeitura Municipat de Santo Antonio do Leste, o registro serâ cancelado:

7.2.í. Quando o proponente:

,.2.1.'1. Nào aceitar.eduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomaÍ supeíior àqueles praticâdos no mercado:
7.2.1.2. Perder qualquer condição de habiljtação ou qualificaÉo técnica exigida no processo ticitatório.

7.2.1.3. Não qrmpír as obrigaçóes decoÍÍentes da Ata de Registro de pÍeços;

7.2.1.i1. Não comparecer ou se reclrsâr a relirar, no prazo estabelecido, a Ordeh de Fomecimento decoÍrenle da Ata de Registro de pÍeços;

7.2.í'5. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lea n. 8.666, de 1993. ou no aít. 70 da Lei no 1O.S2O, de 2002;
7'3' o câncelamenlo de registros nas hipóteses previslas nos incisos l. lle lvdo caput será íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegu€do
o conlraditôrio e a âmpla defêsa;

7''l' o cancelamento do registro de preços podeíâ oclaÍer por Íato supervenienle, de@renle de caso foÍtuilo or, forçi maaoa, que prqudique o cumpri-
mento dâ ata, devidamente compÍovâdos e justiÍicados:

7.4.1. Por razáo de interesse público; ou

7.,1.2, A pedido do Íomecedor.

cúUsuLA oITAvA: oAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATADA

São Obngaçôes da ContÍ'atadai

a) Executar os serviços do objeto deste cerlame nos leÍmos estabelecidos no Edital de LicitaÉo e seus anexos, especialmente os prevaslos no Termo
de Refe.ência;

b) EncaminhaÍ a Nola Fiscãl dos materiaií§erviços entregues para posteÍior encâminhamento à secretaíia N4unicipal da PREFEtTuRA a fim de eíetiva-
çào do pagamento devido:

c) Apresenlar, ,unto com a Nota Fiscal. os doqrmenlos que @mprovem a regulaídade com a seguridade socaal (cND), o FGrs (cRF) e quitaÉo de
tributos e contribuiçôes municipais:

d) PÍestar esdaÍecimenlos que íorem solicitados pels PREFEITURA, cujas redâmaçôes s€ obriga a atender pÍontamente;
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9) Assumir. ainda, a Íesponsabilidade poÍ todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na legislação esp€ciíica de acidentes de trabalho quando,
êm o@rrência da espécie, Íorem vitimas os seus empregados no desempenho dos seÍviços de enlrega ou em conexáo com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não transíerir a terceiros, quertotalou paícialínente. o objelo a ser çlntratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilazar-se pelos vlcios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Cbdigo de DeÍesa do Consumidor (Lei
no 8.078, de 1990):

h) Manler. duÍante toda a execlJÉo do conkato. em compatibilidade clm as ob.igações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaÉo
exigidas na licitação;

i) Para aquelas empíesas que utilizarem dos cÍilérios de desempate previslos no item 4. deste edilâ|. lais condiçóes deverão ser mântidas duíante toda
a vigência da contrataÉo;

i)A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se-á daÍ total garantia quanlo à qualidade dos produtos e serviços foÍnecidos, bem como efetuara substituição
imediata. e totalmente às suas e)qensas de qualquer pÍoduto entregue comprcvadamenle adulterado ou inutilizável, poÍtanto, foÍa das especiÍicaçtes
técnicâs e padrões de qualidade:

k) Reparar quaisquêr danos diíetamente causados à CONTRAÍANTE ou a terceiros, poÍ culpa ou dolo de seus repÍesentantes legais. prepostos ou
empregados, em declrrência da presente relaçáo contratual. não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade da íiscalizaÉo ou o acompanhamento
da execuçáo dos serviços pela CONTRAÍANTE;

l) AssurniÍ a responsabilidade pelos encargos fiscâis e @meíciais resullantes da adjudicaçâo desta licitaçâo;

m)Atender prontamente a quaisquer exigênciâs da AdministraÉo. inerentes ao objeto da píeseôte licitação:

n) Providenciar para que seus empíegados cumpram as noímas intemas Íelativas à segurança do CONTRATANTE:

o) ManteÍ um supeívisor responsável pelo gerenciamento dos seruiços, @m poderes de represenlante ou preposto, paía tratar com o FISCAL DE CON-
TRATO, dos assuntos relacionados clm a execrrÉo do ContÍato;

p) Subslituir/conigir o serviço que estiver íora das especiíicações contidas no presente Termo de Referência ou quê âpresentar ctefeito ou impeíeição,
sem qualqueí ônus paÍa a CONTRAÍANÍE:

q) Comunicaí âo FISCAL DE CONTRATO qualquer irÍegularidade Íetacionada com a execuÉo dos serviços;

r) SeÍá de inteira íesponsabilidade da empresa Conlratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Municipio ou a terceiíos, decoÍÍentes da própÍia
exedrÉo dos serviçls;

s) Responsabilàar-s€ pelos clstos de íealizaçào dos seÍviços.

t) O licitante venc€dor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços oíenados, não podendo apresentar deíiciências técni-
cas. coníorme as exigências deste Termo e da licitaçáo, .eservando à Preíeitura o direito de rec1Jsá-]o caso não satisíaça aos padrões especiícados.

u) Arca, com todos os ônus nocessáriog â complêta execução dos sqÍviços.

v) Cumpíir os prazos de execuçáo, sob pena de aplicaÉo de sanções administÍativas;

CúUSULA NoNA: oAs oBRIGAçÔES Do CoNTRAÍANTE

9.í Uma vez fiÍmada a contÍataÉo, a PREFEIÍURA se obriga a:

a) Ofeíecer todas as inÍormaçÕes necessárias parâ que a licitante ven(Edora possa exeqrlar o objeto adjudicado dentro dâs especificaçô€s;

b) EÍeluar os pagamentos nas condiçies e prazos estipulados;

c) Designar um seÍvidor para acompanhar a execução e fiscalizaÉo do objeto deste lnstrumento;

d) NotificaÍ, por escÍito. â licitante vencedora. a ocorÍéncia de evenluais impeíeiçôes no cuÍso do fomecihento, Íxando prazo para sua coÍregão;

e) AcompânhaÍ o íomecimenlo. podendo inteÍviÍ duranle â sua erecução. para fins de aiuste ou súspensão da entrega: inclusive reieitando, no todo ou
em pane, os serviços executados foíâ das especifcáções deste Edital.

CúUSULA DECIMA: oAs coNDçÔEs oE PAGAMENTo
'10.1. O pagamento será eíetuado em até 30 (tÍinta) dias após a etetiva entrega dos produtos, mediante apresentaçâo da nota fiscal devidamenle ates-
tada pelo Setor de Maleíial e PatÍimônio;

ParágrâÍo PrlmeiÍo: A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalíatura, descÍiÉo dos itens entÍegues. o númeío e nome do ban@, agência e
número da conta onde deverá ser íeito o pagamento;

Pará9rãro Sogundo: caso clnstatado alguma inegulaíidãde nas notas Íiscais/íatuÍas. estas serào devolvidas ao Delentor da Ata. para as necessárias
coneçóes. com âs iÔÍoÍmaÉes que motivaram sua reieiÉo, sendo o pagamento realizâdo após a íeapÍesentação das notas íiscais/faturas;

ParágÍaÍo Terceiío: Nenhum pagamento isenlará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitaçào detiôitiva dos mate-
riâis entregues;

ParágraÍo Quartoi As Notas Fiscais deverào vir a@mpanhadas das CertidÕes Negativa de ftbitos para com o Sistema de Segúridade Social--INSS e
o certifcado de RegulaÍidade de situaÉo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servjços - FGTS e com o ríibunal superior do Trabalho - ÍsTi
PaÉgrafo Quinto: O pagamento seÉ efeluado pela Preíeitura no prazo de até 30 (tíinta) dias consecúivos, contado da data de protocolizaÉo da
nota fiscauíatura e dos respectivos documenlos comprobatóÍios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediantê oídem bancáíia, emitida através do
Banco do Brasil, creditada em conta conenle da Contratadai

diâÍ,omunicipal.org/mUamm . www_âmm.oíg.br 425 Assinado Digilalmenle



6 de SetembÍo de 20't9 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Malo Grosso . ANO XIV I N' 3.308

PaÍâgrâÍo Ssxto; A Prefeitura Municipâl nâo efetuará pagamento de tilulo descontado. ou por meio de cobrança em banÇ!, bem como, os que foíem
negociâdos com leíceiros por intemédio da ope'acáo de tactoing;

ParâgraÍo Sétimo: As despesas bancánas decorentes de tíansferência de valores para outras praças seráo de responsabilidade da Contratada;

ParágraÍo Oitavo: Ouando do pagamento, será efetuada a íetenÉo tÍibulária pÍevista na legislaÉo aplicável;

Paágràfg Nonoi A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não soírerá a Íetenção tíibutária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos poÍ aquele Íegime. No entanto. o pagamento íicará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
íaz ius ao lratamento tíibúáÍio favorecido previsto na reíeíida Lei Complemenlar;

GúUSULA oÉcIiTA PRIMEIRÂ: DAs PENALIDADES

A licitanle vencedora que descumpíir quaisquer das condiçôes deste instÍumento Íicará sujeita às penalidades previslas na Lei no 10.520/2002, bem
como nos an. 86 e 87 da Lei no 8.666/93, quais se,am:

l. Por ât.aso injustiÍicado no inicio da entrêga dos materiais;

a) Atraso de âte l0 (dez) dias. multa diária de 0,25olo (vinte e cinco cenlésimos poí cento), do vator adj{rdicado;

b) Atraso supeíior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50o/o (cinquenta cenlêsimos por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem
prejuizo das demais cominações legais; e

c) No câso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até
'10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo. calqrlado sobre o total dos dias em atraso;

ll. Pela inexecuÉo parcial ou total das condiçÕes estabelecidas nesle instrumenlo, a Preíeitura Municipal podeÍá garantida a préúa defesa, aplicar tam-
bém, as seguintes sanÉes:

a) adveÍtência;

b) mülta de até 20olo (vinte poÍ c€nto) sobre o valoÍ homologado, atualizado, recllhida no prazo de 15 (quinze) dias c!Íidos, clntados da comunicação
ofcial, sem embargo de indenização dos prejuizos porventura causados ao Municipio de Santo António do Leste;

c) suspensão temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Santo Antônio do Leste, bem como o
c.lncelamento de seu certificado de registro cadastral no cadâsl.o de fomecedores do Municipio de Santo Antônio do Leste;

Parágrafg PÍimeiro: As multas seÍão descontadas dos cíéditos da empresa detentoÍa da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

PaÉgÍãío Segundo: As penalidades previstas neste item têm caráteí de sanÉo administrativâ, consequenlemente, a sua aplicaÉo não exime a em-
pÍesâ delentora da ala. dâ reparaÉo das eventuais perdas e danos que seu alo venha acaretaí ao Municipio de Sanlo Antônio do Leste:

Parág.ato Têíceiro: As penalidades são independentes e a aplicaçâo de umâ nào exclui a das demâis, quando cabiveis;

Parág,aÍo OuaÉo: Nas hipóteses de apresentaÉo de documentação inverossímil, cometimento de fÍaude ou comportamento de modo inidôneo, a li-
citante poderá softer, além dos procedimentos cabiveis de atribuição desta instiluição e do p.evisto no art. 70 da Lei 10.520/02, quaisquer das sanÉes
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulalivamentel

â) DesclassificaÉo orr inabalitaÉo caso o procedimento se enÇlnke em íase de julgamento;

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado. procedendo-se a paralisaÉo do fornecimento;

Parágrafo Quinto: SeÍáo publicâdas no Diário Oíicial do Estado de Mato Gíosso as sançies administrativas previstas no item 26 do edital, indusive a
Íeabilitaçâo perante a Adminislração Pública.

cúusuLA DÉcrMA sEGuNoA: oAs oorAçôEs oRçAMENTÁRhs

PaÉgrato Primeiro: As despesas odundas dâ presente aquisiÉo coneÍão poÍ conta de recursos próprios especiíicos consignados no orÇamento da
PrefeituÍa Municipalde Santo Afltônio do Leste nas dotaçóes o.çâmentárias relacionadas abaixo:

Unidadê 03 SecIelaria Mun. AdminislraÇão e Planeiamento
Funcional progrâmática 4 .122 .5004.2012 lúânuienÇão das Alividades da Secretaíia

62
3.3.90.39 Outros SeNiÇos de Tercêiros - Pessoa Juridica

01 islência Social
8.244.5009 2115 Man do Convênio com a APAE
510

o

Unidadê 07 lúunici al de Assistência Social
Funcional progEmátic. 8.244.5009.2057 do Fundo Mun. De Assislência Socaal

484
3.3.90.39 Outros Serviços de ÍerceiÍos - Pêssoa Juridica

12.365.5007.2039 Manuten s Atividades da Edu o lnfântil

Oes Outros

Unidâdê 06 de Educa e Cultuía
Funcional programátjcâ 1 2.36'l.5007.2037lManutencáq dq Atividade ú Educação

407

3.3.90.39 Outros Se de Terceiros - Pessoa Jurídica

06 o e CulturaSecrelaria lúunici al de
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3.3.90.39 Outros Selvaços de Íerceiros - Pessoa JuÍidicâ

05 cretAíia dê Saúde
Funcionâl programática 10.302.5018.2167 ÀranulenÇão e Encargos com o Centro de Rêabilitacáo

259
3.3.90.39 Oulros SeNiÇos de TeÍceiros - Pessoa Juaídica

Unldade Secretaria de Saúde
Funciorâl progrãmática 10.302.50'18.2168 À/lanulenÉo e Encargos com o Pronto Atendimento

271
3.3.90.39 Qqlrqs Serviços de Têrceiros - Pessoa Juiidica

05 Secí€tâ.iâ l/unicipal de Saúde
Funcionâl programáticâ 10.122.5016.2159 Manulenção e Encargos da Sec. De Saúde
Ficha

3.3.90.39 Oukos ServjÇos de Terceiros - Pessoa Juridrca

11 Secrelâria I\,4unicipal de Desporto e Lazer
Funcionalprogramáüca 27 .812.5013.2072 lúanutenção da Sec. Mun. De Despoato Lâzer

667
3.3.S0.39 Outíos Se de Íerceiros - Pessoa Juridica

09 SecretaÍia Mun. Via Obras e Públicos
Funcionâl progíamáticâ 15.452.5011.2062 À,,1anole o da Sec. Ivlun. De e Obras

545
3.3.S0.39 Oulros Serviços de Terceiros lFãsÀããJuffi

07 §ecretaria l\4unicipal de AssistênõÉ SõããF
Funcionâl proqrâmátice 8.243.5009.2058 &lulenção das AIv. Oa Conselhô Tutelar
Ficha 450

3.3.90.39 Outros Setui de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidadê 03 Secrelaria Mun. Admin eP nto
Funcion.lprogíamáüca 4 .122 .5004.?012 N4anuten das Alividades da Secretariã
Ficha 62

3.3.90.39 Outros ServiÇos de TerceiÍos - Pessoa Juridica

3.3.90.39 Outros de Terceiros - Pessoa JuÍidicã

06 Secrelaria de Educâ o e Cultura
das Alividades da Sec. Mun. De o e CultuÉFuncionâl proqramáticâ 12.122 .5007 .2036

3.3.90.39 qdros Serviços de Íerceiros - Éêssoa.luridica

Uni.ladê 06 de e Cultura
Funcionâl proqramáticâ 12.361 .5007.2175 o a Comunidade lndi

387
3.3.90.39 Qltros SeNiÇos de Terceirói -FãÀsoa ..turiaica

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA: AcoMpANHAMENTo E FtscALtzAçÃo
13 1- DuÍante o periodo de vigência da Ata de Registro de Píeços. o fomecimento dos materiais será acompanhado e Íiscaljzado peta seÍvidora eíetiva
Ita Robena Soares, nomeada fiscal de mntratos pêla porta.ia no 188t201g de o2t}4t2o1s, publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Es-
tado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

cúusuLA DÉctMA QUARTA: coNotçoEs GERAts

í4'1' As condições gerais do fornecimento' tais clmo os prazos para enlrega e recebimenlo do objeto, as obíigaçóes da AdministíaÉo e do fomecedoÍ
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, enclntram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL:
'14'2' E vedado efetua. acréscimos nos quantitativos fixados nesta alâ de registro de preços. inclusive o acréscimo de que trata o s 

.jo do ân. 65 da Lei
nô 8.666/93:

14'3 PaÍa frtmeza e validade do pac-tuado, a presente Ata foi lavÍada em 2 (duas) vias de igual teor, que. dêpoas de lida e achâda em ordem, vai
assinada pelas pârtes e encaminhada capia aos demais órgãos pafticipanfes Ge houveÍ).

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de setembro de 2019.

360

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

05 SecÍetariâ lúunici de Saúde
Funcional programáticâ 10.301.5017.2í62 Man oeEn com PSF

169
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ESPECTALTSTA SERVTçOS DE INFORMAÍ|CA

CONTRATADA

CONTRATO N'108'2019 . PREGAO PRESENCIAL Ot3'2019

CoNTRATO ]{o í0Er2019

PREGÂO PRESENCIAL N'Oí3/2019 - SRP

PROCESSO N'09812019

Pelo presente instrumento parlicular e na melhoÍ forma de direito, O MU-
NICIPIO OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - !íT, COM SEdE à AV. GOiáS.

n'367. Jârdim Sânta lnês, nesra Cidade, inscíita CNPJ/MÊ no 04.217.
3620001-90, representado p€lo PÍefeito Municipal Sr. Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA. bÍasileiro, casado. residente e domiciliado nestâ cidade. poÍ-

tadoí da Cédula de ldentidade - Rêgistro G€Íal No 1.427.577 SSP/PR e
inscíito no CadastÍo de Pessoa Fisica do Manistério da Fazendâ sob o No

326.034.369.53. doravante denominado, CONTRATANTE. e, a empresa
ESPECIALISTA SERVIçOS OE INFORMATICA- ElRELI, CNPJ: 10.533.
367/0001-24, eslabelecida na Rua Goiás, s/n, quadra 06 lote 08, bairÍo:
centro - Santo Antônio do Leste/MT . neste ato Íepresentado pelo seu so-
cio pÍopíietário ROGERIO HARÂO CORDEIRO, bÍasileiro, sotteiro. porta-

doí da identidade de no:21952396 SSP/MT, CPF no: 046.587.511-43, que

lambém subscreve, doÍavanle denominada simplesmente de CONTRATA-
DA. têm entÍe si justo e contÍatado o seguinle:

I - OA AUTORIZAçÂO E LlClÍAçÃO: O presente Contíato é cetebrado
em decoÍÍência da autorizaÉo do Sr. Píefeito Municipal, exarada eíh des-
pacho constanle do Processo Administrativo n" 098V2019, gerado pelo Êdi-
tal Pregão Pres€ncial n" 0í312019, que Íaz parte integíante e complem€n-
tar deste ContÍato, como se nele estivessem tíanscíitos o Edital, seus Ane-
xos a proposla comercial das eínpíesas e relatóíio do sistema em anexo:

ll - FUNOAMEiIÍO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas dáusulas
e condições nele contidas, pela Lei FedeÍaln" 8.666/93 e suas alteraçóes,
Lei Fedeíaln" 10.520/02 e Lein'123/2006, e demais normas legais perti-
nentes.

CúusuLA PRIMEIRÂ: Do oBJETo

Contratação d€ smprosa ospecializada na pÍsstação de SeÍviços de
acesso à internet banda larga via râdio e Fibra óptica, pala a Píoíêitu-
,a dê Sânto Antônio do Lgsls, I âs SecrêtaÍias quo a compóe, @nfoÊ
me descrição e valores constantes na Cláusula Ouarla deste lnstrumenlo.
especiÍcaçoes ê quantilativos estabelecidos no Edital do Pregâo identifi-
cado no preámbulo conforme especiÍicaçôes técnicas constantes no ÍeF
mo de ReÍerência e na proposla vencedora, os quais integram este instru-
mento, independente de lranscÍição.

cúusulA SEGUNDA: oA LtctTAçÃo

Parágrafo PÍiÍnêiro: Foi elaborddo pela secíetaria solicitante desta pre-

íeitu.a Municipal o Termo de ReÍerência. constante do processo no OgB/

2019, o qualserviu de base para todo o píocedimento licitatório;

Parágrafo Sêgundo: Para Íealizar a contrataçâo do objeto deste contrato
íoi íealizado procedimento licitatório na modalidade pregão presencjal no

013/20'19, com tundamento nas Leis no 10.520/02. no 8.666/93 e atte.a-
çÕes posteíio.es e Decreto Estadual no 7.217t2006. no que couber, c!n-
foÍme autoüâÉo da Autoíidade Competente do Executivo Municipal, dis-
posta no PÍocesso no 098/2019.

CúUSULA TERCEIRA: DA FoRMA DE ExEcuçÃo E ENTREGA Do
OBJETO

O contÍato deveÍá ser êxecutado felmente pelas panes. de âcordo com
cláusulas clnstantes neste instrumento e em estíita observância ao Edital
de Licjtação Pregâo Presencial no 013/2019 - SRp e seus anexos; espe-
cifcações do Termo de RofârÉncia, bem como na pÍoposta em anexo da

Conlralada; e as normas das Leis no 10.520/2002 e no 8.666/93. .espon-

dendo câda paíte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial:

Parágrafo Píimoiro: A empíesâ detenlora do regislÍo deveÍá realizar a
prestaÉo dos serviços para atender as necessidades da(s) Secretaria(s)
Municipal(ais). confo.me especificado no Termo de Refeíência;

ParágÍafo Segundo: O objeto deste instrumento deverá ser execulado

em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Píesencial no 013/
2019 e seus anexos;

ParágraÍo Te,csiro: Sê a qualidade não c!íresponder às necessidades

da Administraçáo e dentío das exigências do edital conespondenle, os

mesmos deverão seÍ recolhidos pela detenloía imediatamenrc. À Píeíeh
tura reseNa-se o direito de enviar o objeto reieitado à adjudicatária. com

íÍete a pagar quando for o caso, procedendo-se o cancelamento da Auto-
íização de Fomecimenlo e cancelamento unilateral do Contrato sem pÍe-

iuizo das sanções legaas cabiveis ê demais legislaçôes conelatas;

ParágÍaÍo QuaÍto: O íomecimenlo/serviço do objeto será paÍcelado, c!n-
íoÍme necessidadês da CONTRATANTE. medianle emissáo de Auloíiza-

Éo de Fomecimenlo e/ou Ordem de Empenho, devendo os serviços seÍ
prestados clníoame o Termo de Referência;

PgÉgraÍo Quinto: A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar. no

lodo ou em paíle, as entregâs cujos materiaivserviços venham a apre-
senlaí vicios, ou ainda, que náo atendam as especiÍicações constantes do
Edital ou da pÍoposta comercial, cabendo à CONTRATADA sua subslitui-

Éo/coneçáo no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) hoías, sob penâ de
multa por atraso e/ou suspensão do clntralo, sem prejuizo a outras pena-
lidades,

ParágraÍo Sgxto: A CONTRATADA não fca exonerada de suas .espon-
sabilidades por possiveis vícios observados nos mateíiais após o seu re-
cebimento;

ParágÍaÍo Sétimo: A fiscalizaçáo da execuÉo do p.esênte conlEto Íicará
a cargo da secretada panicipante que designaÍá Fiscal de Contrato. for-
malmenle delegado para tal função conÍoíne Art- 67 da Lêi no 8.666/93.
cabendo âos usuários a ratiÍcâçáo da qualidade dos s€Niços prestados.

CúuSuLA QUARTA: Do PREÇos

PaÉgraÍo Ssgundo: Dá-se ao presente contrato o valor de Rg 29.376,00
(vinte e nove mil, trezentos e setenta e seis reais).

cúusuLÂ QUINÍA: DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATAoA

Sáo ObrigaçÕes da Contratada:

a) Executar os serviços do objeto desle cedame nos teímos estabelecidos
no Edilalde LicitaÉo e seus anexos, especialmente os pÍevistos no Íermo
de Referênciai

b) Encamanhar a Nota Fiscâl dos materiais/serviços entreques pa.a pos-

terioí encaminhamenlo â Secrelaria Municipal da PREFEITURA a llm de
efelivação do pagamento devido:

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal. os documentos quê comprovem a
regúlaíidade com a Seguíidade Socjal (CNO). o FGTS (CRF) e quilação
de tributos e clntribuiÉes municipais;

d) PrestaÍ esclârecimentos que foÍem solicitados peta pREFE|TURA, cu-
ias reclamações se obriga a alende. prontamente;

e) AssumiÍ, ainda. a responsabilidade por todas as providênc.ias e obri-
gaçô€s estâbelecidas na legislação específca de acidentes de tÍabalho
quando. em o@rrêncja da esÉcie. Íorem vitimas os seus empregados no
desempenho dos seÍviços de entrega ou em conexâo @m eles, ainda que
ocoÍridos em dependências da PREFEITURA; e;
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